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Diário Oficial do Município de São João do Cariri/PB.
Publicação: 01/09/2015
Setor: GABINETE DO PRESIDENTE
Publicada e autorizada por TIAGO CANTALICE DE QUEIROZ.

RESUMO DO OBJETO
PORTARIA Nº 00161/2015A - EXONERAR JOSICLEIDE CAVALCANTE GUIMARÃES - ADMINISTRADORA ESCOLAR
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